
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N° /2016.

. -

Autoriza ao PodeI' Executivo transferir recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, para a
Fundação Marianensc de Educação.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou e eu.
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado. no exercício de 20 I6. a transferir recursos
do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS para a Fundação Marianense de Educação.
inscrita no CNP J sob n°. 22.390.686-0001/07. situada na Rua Sebastião Frutuoso da Silva, n.o 36.
Bairro Nova Cidade. em Congonhas/MG, conforme a seguinte especificação:

Entidade Valor

Fundação Marianense de Educação
R$32.426.92

Projeto: Casa de Acolhida Institucional Pequeno Profeta Samucl

Art. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho c/ou ações propostas pelo conveniado. exceto àquelas entidades
cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos.

Art. 3" A instituição somente terá direito ao benet1cio desta lei se as condições de
funcionamento forem julgadas satislàtórias, a critério da Administração Municipal.

Art . .t" Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à entidade
beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Congonhas. 27 de janeiro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.JUSTlFICATlVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata o presente Projeto de Lei cumpre o disposto no art. 26 da Lci Complementar
101. de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que dispõe que "a destinação de
recursos para. direta ou indiretamente. cobrir necessidades de pessoas IIsicas ou déticits de pessoas
jurídicas. deverá ser autorizada por lei específica. atender às condições ~stabelecidas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais."

A Lei nO 3.537. de 22 de julho de 2015, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da lei orçamentária de 2016. na Seção VIlI. arts. 29 e seguintes. trata da matéria
relacionada às condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas c
privadas.

Os repasses para a Fundação Marianense de Educação acontecem há vários anos.
portanto. consideradas ações continuadas e que tais repasses são fundamentais para que a entidade
possa desenvolver as atividades ligadas à assistência às crianças e adolescentes em situação de
risco. encaminhadas pelo Juiz da Infância e Adolescente, Conselho Tutelar. SEDAS. CMDCA e
foME.

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora
enviado e sua aprovação.

Aproveitamos para manifestar aos nobres Edis nossa admiração e estima.

Congonhas. 27 dejaneiro de 2016.
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PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trdbalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados
de roo"a pomlellori7"da, atendendo ao disposto no li I" do artigo I t6 da Lei 8.666193. O responsável pelo órgão/entidade

deverá assinar em todas as folhas.
(Deve ser usada a quantidade necessária de linhas)
1 _ DADOS CADASTRAIS ,I..'.."~ IH,! II':.:.:i'mftliJn~jf.:'HI,;Ji!!dÚ1if;liF;;;.I,'0;i;i ",;3.-;;' '.'
ORGAO/ENTIDADE:

CNPJ:

MUNIcíPIO DE CONGONHAS
16.752.446/0001-02

ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 Centro

MUNIClPIO:
UI': CEP:

Coneonhas
MO 36.415-000

NOME DO RESPONSA VEL:
CI: CPF:

Josê de Freitas Cordeiro
M-855.430 245.186.116-91

(,I..QGO'
Prefeito

Cl:
M-II3.731 - SSPIES

CPF:
242.202.047-53

CEp: TELEFONE:
36.415-000 3731-6805

PRAÇA PAGAMENTO:
CONGONHAS

~"!R';.
22.390.6H6-000 1-07

UF:
MO
AGENCIA:

NOME DO RESpONSA VEL:
GERALDO LÍRIO ROCHA
ENDEREÇO:
PRAÇA GOMES FREIRE - 200 - MARIANA
("ARGO: TELEFONE:
PRESIDENTE

2 - DADOS CADASTRAIS ,',.
~~'j~R~\J...~Rlh~~.
FUNDAÇÃO MARIANENSE DE EDUCA ÃO
ENDEREÇO:
RUA SEBASTIÃO fRUTUOSO DA SILVA 36
MUNICIPIO:
CONGONHAS
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: BANCO:

BRASIL

3 _ DESCRlf.Ao DO PROJETO
TITULO DO PROJETO:
CASA DE ACOLHll)A INSTITUCIONAL
PROFETA SAMUEL
Transferência de recursos do fiNAS

PERJODO DE EXECUÇAO:
PEQUENO 11lIe10: fevereiro/2016

tennino: j~lhol20 16

4 _IDENTIFICA ÂO DO OBJETO.,' .; :~.(~,j''ir,bHi,Ht.~).:..•:~~!.;~~.l.~'I'~I':'1F~'~'\".,1.?~t.'~~ir(-.~.t.~r(.,,~.....
CASA PARA ACOLHER E AMPARAR EM TODOS OS SENTIDOS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM
SITUAÇÃO DE RISCO ENCAMINHADAS PELO :U1Z DA INFÃNCIA E ADOLESCÊNCIA, CONSELHO

TUTELAR, SEDAS, CMDCA E FME.

5 -l\IETAS A SEREl\tATINGIDAS';'~": .."~!fl:i.vth-.;!~\i.~h::~~riPtt~~\;,-~";~.:1"~~~~"1-::r' •. :: .;1 •

AJUDAR NO PROCESSO DE ADAPTAÇAO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MOMENTO DE
DESLIGAMENTO OU VOLTA PARA A FAMÍLIA DE ORIGEM COMO TAMBÉM APROXIMAÇÃO DE
fAMíLIA SUBSTITUTA PARA FINS DE ADOÇÃO. . . .

6 _ET APAS/COI\lPROM1SSO DOS PARTlC1PES .
DO MUNICIPIO:
I _ liberar o recurso transferido pelo FNAS para a adequada execução do objeto do convênio;
II _ prorrogar de oneio a vigência do cO'lVênio quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada tal

prorrogação ao exato período do atraso verificado; . .
1Il _ pt:oliear extrato do convênio no diárioqfieial do 6unicipio.

DAFME:
I _manter em dia os documentos pertinentes ao convênio;
11_ utilizar Og recursos observando. em es ecial, o Cronograma de Execução;

. ,
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111- prestar contas lielmente do montante repassado;
IV _ zelar lielmente pelas crianças e adolescentes acolhidos;
V _ fazer o acolhimento com: moradia, cuidados corporais, médicos, alimentação, higienização, vestuário,

atividades de lazer, reforço escolar, passeios e outros;
VI- encaminhamento a áreas de saúde, educação, assistência social,juiz, promotor e outros que forem necessários;
VlI _ ro oreionar forma 'ào ara os funcionários nas áreas de assistência social e outras uando for reciso.

7 -CRONOGRAMA DE EXECUCAO'(META-'ETAPA.OU,FASE)L'" c',.'
MI::TA ETAP I::SPI::CtFICAÇAO ESTIMATlVACUSTO INDICADOR DURAÇAO

A
FíSICO

VL. VI.. UNID QUA INICIO TERM
UNITÁRIO TOTAL NT. 11'0

1. Manutenvi'io 1.1 Manutenção: água. energia 266,67 1.600,02 mês 06

da Casa elêtric3. telefone e I!ás
Abrigo 1.2 Salãrios para pagar 4.871,15 29.226,90 mês 06 FEV lUL

funcionários. mais encargos 2016 2016

sociais
1.3 Despesa com 10 pessoas: 266,66 1.600,00 mês 06

alimentação -
TOTAL 5.404,48 32.426,92

8 - PLANO DEAPtICAÇAO-CONCEDENTE:","" '"'i''''' ;".,,'
DOTAÇAO ORÇAMENTARJA:
Ficha 146. 6rgão: 13. Unidade: 01. Função: 08. Sub função: 122. Programa: 0027.
Atividade: 0.071 _ Parcerias com Entidades - SEDAS /335041 - Contribuições. Fonte: 29
8 - PLANO DE APLICAÇÃO. -' PROPONENTE

VALOR INVESTIMENTO:
R$32.426,92

9 _ CRONOGR~MADEDESEMBOLSO:' CONGEDENTE' " ,..', 'I !. : ~i, ~ •

META/ETAPA JAN FEV !\lAR ABR MAl JUI'

0,00 5.404,52 5.404,48 5.404,48 5.404,48 5.404.48

JUL AGO SET OUT NOV Dt:Z

5.404,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 _CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO -' PROPONEl''TE
.

METAfE"rAPA

10 _DECLARAÇAO DO PROPONENJ'E "
Declaro. para fim de prova junto ao municipio de CONGONHAS. para os efeitos e sob pena da lei, qut: inexiste qualqUl~r
débito em mora ou situaçào de inadimplênt.:ia r.:om o Tesouro Muniópal ou qualquer órgão ou entidade da Administrdçàu
Pública Municipal. que impeç;'i a Ir..lllsfaência d~ n.:cur.soS financeiros oriundos de dotação consignada no orçamt:nLO do
município. na forma do Plano de Trabalho.
Congonhas. janeiro d "'016.

Proponente:



Controlador Geral

11 "PARECER DO,CONT1l.0LÊ 11l\IlE1U'fQiIll\:PR:EFmlfflAIDl'IC.Q íSo"ffl;lASn,:" '" . ,'- , .: '
O tenno encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
c) ( ) Compatibilidade com o PPA
DEFERIDO () INDEFERIDO (
Congonhas. janeiro de 2016.
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o DEFERIDO

Co(\gonhas. janeiro de 2016.

o INDEFERIDO

Prefeito de Con onhas
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PREFEITURA MUNICIPAL.DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

f !/ . ':::: .

ESTIMA TIV A DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

-.

A despesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e a Fundação
Marianense de Educação que trata da "Casa de Acolhida Institucional Pequeno Profeta Samuel",
Transferência de Recursos do FNAS, será contabilizada em dotação orçamentária"cujo saldo
será suficiente para garantir o empenho de tal despesa no exercíció correnté, a qual estimamos
um valor de aproximadamente R$32.426,92 (trinta e dois mil e quatrocentos e vinte e seis reais e
noventa e dois centavos). Ressaltamos que a despesa não traráreflexos ,nos anos seguintes, uma
vez que sua execução se dará apenas no exercício de 2016, ..

Estimal!l0s tam~ém que. o total de tal despesa cOlnpromet~rá o pe!centual mínimo da
receita prevista neste exercício, bem como da despesa prevista no exercício de 2016.

A referida despesa é objeto de dotação especjfica e suficiente, previstas no programa de
- - - •••.•. '- ..•.••... -. -j -

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Oiçamentái-ias, e encontra-se adequada aos
paràmetros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislação,
especificamente ao que determina o art° 16 da Lei Complementar 101/2000.

-, - . - ,. .. - ' .-

-... ;..../
Concluímos, portanto, que o município disporá de recursos orçamentários suficientes

para a realização desta despesa .

-.
Prefeitura Municipal de Congonhas, aos doze dias do mês de janeiro de 2016.. . ~~.

~ -
,....-._ .,.- I J V ~

- ~ A~ôn ó Odaque da Sil'?J'
Secretário" nicipaHle Rlkejameii

, " A ::.:_ ~ ~~_. ~

lo ••• ~;- ~,~ i/'""N' ~~
_ _. i'f.' .•~;\.~.\\,>i •.~

DECLARAÇAO DA COMP ATIBII.\IDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
••.. .., '''';''' ., .'t .•
?~""PLANEJAMENTO- ...::YNGOt --;if.

, '_ 6- '}
Declaro, para fins do cumpri;r;ent~-âõ. Incis6 lI, do art. 16 da Lei Complementar

, --,....,... • ~#

101/2000, que a despesa referente ao convênio a ser finnado, entre o Município e a Fundação
Marianense de Educação que trata da "Casa de Acolhida Institücional Pequeno Profeta Samuel -
Transferência de Recursos do FNAS", é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com' o
PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto OrçamentáriO' que a. despesa tem a
devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos doze dias d9 mês dejaneiro de 2016.
r

.'

. }r/~ ~O R" ' ,_ASSl.!l'!.çÃO i ~ ~._

SECRETAIffo'MUNICIP E>DESENV. ~ A~SIS~ÊNCIA OCIAL

,. :-1 . ,_ r.~G1~:..0.
,-:.. ....• Mal. 2768

-..,' Diretoria de PlaneJamento
_ e Orçamento

-' c. t__~. ('~~ ,:~~ ~ ' (:..,.; )' ,~
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FUNDAÇAO Iy1ARIANENSE DE EDUCAÇAP : •..•

C.N.P.J.: 22.390.686/0001-07 - Inscrição Estadual: '~séntã
Rua Côn. Amando, 278, Chácara - : :::I' : i

. E-mail:fundacaome@yahoo.com.br: :,;:j : :'i:
Tel: (31, 3~57-4321J 1797 - 'Fax: (31)3557~.1159H:

Mariana-MG CEP 35420-000' : 'i '.: '

Fundação Marianense de Educação. :':1- :.::~
Estatuto da Fundação Marianense de Educaç~o~ii:i:

Proêptio ' ': ,[ ,. r
A Fundação Marianense de Educação foi fundada em:Mariank;

Minas Gerais, no dia 31 de agosto de 1971. Foi sua instituidorll.:!â.
Arquidiocese de Mariana, no episcopado do então Arcebispo Metropdlitlilio .
de Mariana, Dom Oscar de Oliveira. Sua finalidade primeira foi mlint~rla
Faculdade de Filosofia de Mariana como órgão de colaboração :ço~ :0

d °bl" ~I', l'. I"po er pu ICO.' "'I ; L"
: • w; ,'I t, I."";

, . , : :~ ! ,',.! ;

Por muitos anos a Fundação Marianense de Educação atuo~ jUhtô
à então Faculdade de Filosofia, criando e mantendo cursos, conc~tlendb
bolsas de estudos a alunos comprovadamente carentes, promovghdb~Ta
assistência social aos estudantes através da criação e manuten~o:: ide
serviços de saúde, biblioteca e outros. ,,!i :: iii

. ":'1 ~ 'i'~',' .i,:' I

Mais tarde a Faculdade foi agregada à Universidade Federal 4~OWb
Preto - UFOP. A partir daí a F~daÇão Marian.ense d~ Educaç~o: p;~sd~jl~
atuar como colaboradora da EdItora Dom VIÇOSO,da ArquIdIo~~se::t4~
M . :.f "'1'anana. :'j.,! i~'

: :fi :1~Jl~
Em 1988? com a chegada do novo Arcebispo de Manan~l ~~~

Luciano Pedro Mendes de Almeida, a Fundação Marianense deEWlc~£~9:
passou a atuar mais intensamente na área social, através de tln#~ a;ç~<!!
educacional e com~itária junto às f~íli~ e comu.~d~des, cri,~d~~~
mantendo Escolas, Centros EducaCIOnaIs Comumtànos e: penijps
Profissionalizantes nos municípios da Arquidiocese. Hi' m\;1,L~(,..l -1-'".. . ., i lI! :,Hl'

" " :-'. tl.'~','o.

A Fundação Marianen~e de Educação é a entidade mantene~ora:f,q~ .
uma faculdade em Mariana"": Faculdade Arquidi0<iesana de Mariag,~;D,rw
Luciano Pedro Mend,es .~~da; um colégio em Ouro B co ':'"fl?11~~?,...0{lJ/. <) dJ ,. f,., ". - • o,,:l,j,,!~!-~

.. . . ,,,I'~ . 3l> \la\\~, li" i~:YI't';
. 7 /i loA\t 606Y> .'1.[i !iW:

.•• ~.•..~.: ' --i:~l" nr:lf'F
RQUIVAMENTO , .-hlil:~,:r!(•.,..., .."..".••-.. ':"'.f;! l !:'J~,:

mailto:E-mail:fundacaome@yahoo.com.br:
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, ','.:J\ •.-&~.••'. ~~. ;
. 1 L .j 'J~. ' ..,

f .: ~1 ",N' ~

"." - ,k i ~ ",li " ".oI!
. .... (j)rA~ -~;. ':". '. '. . ~ I" tik 18. ,"

Arquidiocesano de Oun, Branco; unia obra de assistênCia aos portâd~r:~sde: ';17
.. ~~, ":1

necessidades especiais em Mmana -' Comunidade da Figueíra;j;dti~~ S
Escolas Família Agrícola de 5" à 8" série: uma em Jequeri - MG e'ótitra em'
Sem Peixe - MG; wn ccatro educacional comcursos'profis{!qna~z1,uite~'? t
de geração de renda em Antônio Carlos -Centro Educacionalttiriia quahe

1- ~"~ .ro 4i1i I, :'1

(CELD); uma comunióde terapêutica em Ouro Brancó -1PO~:lliPild~d~(
Terapêutica do Bom Pa;;lor (C~P); um centro promocional em opr~tr~t~'
- Centro Promocional' Padre Angelo (CPPA); uma casa abrig9iip~m .:J
crianças/adolescentes em Congonhas - Cas,a Abrigo Pequend: ~ofePl'
Samuel (CAPPS); tun centro profissionalizante para adolescentes é fammii$
em situação de risco em Mariana - Centro Profissionalizante ~ãdiJÓ~~
(CPSJ); um centro de integração familiar - Centro de Integraçã({Fk1hitiiJ
Espaço Livre (CIF). 5. IO"c-Jll jjJ ..

../l'! 'i'h c:...;j:~1 1::Iil .
~ f. ' ('::1. ,Cap' Ítulo I ". J'~ ! 11,

",., I ...1'
. i I: I;;;:

Da Denominação, Sede, Fins e Duração.~:l ~ 11'::,!
~. 1 :~j ;ii~

Art. 10 - A Fundação Marianense ?e Educação, entidade jJ,nM:a 1 ~~
direito privado sem finalidade lucrativa, terá sua sede e forohal'JidÁaê
de Mariana, Es~do de Minas Gerais e se regerá pelo presente êstHbtd>!/

. .; H I':a
Art. 20

- A Fundação Marianense de Educ~ção terá por finaliruidJ:~ i i,ii
I - Criar e manter a Faculdade de Filosofia <:fa~Jld1~~
~~~~~~cesan~ de Mariana - FAM) em colaboração co~ ~ro~~

II - Atuar na promoção e Defesa dos Direitos da Cri;inç~ ef~9
Adolescente, resgatando sua dignidade e cidadania, atrav~s tte JdJ.a
ação social e comunitária, junto às famílias e a cOlh~dád~,
criando e mantendo Creches, Abrigos, Centros Educ4~o~li\~
Comunitários c Centros Profissionalizantes, para atender\~riàPçâSJe
adolescentes, nas comunidades da ArqUidiOCese;~'J':~ ,I'..:!!I
III - Desenvolver.e amparar projetos culturais nast, 'lT:'~! ,I;~b
artesanato, música, artes cênicas, restauração e daSi':(f e#:~
expressões culturais através de oficinas profissionalizlilit ' 1 d:de
geração de renda, cursos de capacitação e in~nt~~o !;~p

• • • • • J.' I.,' '; I.'!
assoclatIVl~Iiloe cooperatl~Ismo; . { h~j 1'111
III -:-Na ,llIllla de promoçao dos adolesc:ntes e JovenStfl~~~J?¥
ruraiS, .cnar e m~t~r Centros de. Fonnaçao .de ~resenç~;,~tl?~a~
em penodos de atiVidades educativas em regIme IIlterno,~ p,:lfti<1c;i~s
de permanência na família, as Escol~ Famílias Agricol~Qt~;\1S~

.r~~::5~~~,~~i:'d:~~i~"~(
'o""" 'i;•.j' •• H •••.'~ ••."' .•• ;•.'~' ,,:f ..' .,,,,..... t '~.~illlí'~c,,, "~o "i '~."~""~' ,.,,~',.<,••"';, .. ,., '~..,~. ',;j,..".~.•..••:ilo~ ~" •.. 'liIi)' .. ",. C~"",~,p.,,,', '1i.c."~'ry" " "",,""'T'I~J' ," .~fii' ,~..~::.'fwt..~r.~i.~"'~"-~'ji,'-r ~~f r4'.....(. $' '.'I.~~{t(.:'" ",<-~" '-,w.\'4?('!: ,.",1!.:~~~£j~-;:'"

P>Oio:: ••• ~.~~.,i:~,!£'~~.f;~t::Itf. ,!1.l'. 'Ea~i.~1;..~:oi ~9t~...>1".~'" ll~~~f~~':::.i,
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J " .,',,". . (.• . t>i'R1 ,,-' . '
',elVL:'i°-p <--'12) ';/
j'; t70 ' j" .,: _. ,a1' 11': ':

O' O,i:'{ F "'n. ..,.;
. . .~ ::C,O '-. ,,.;. :,,:~~;.~. ~>. ,_ftttd.l~q~:;c. ...~ '.11.'1 " \.;..'i: tfl

. . _TIA;;; ~''t~ ,~,y .

V - A entidade terá também por fmalidademaiiie.i c~bs iPre-
;?s~o.lare o Ensino FUlld~cn~l. (I" ~ 8".série), as~U4~~q~fE4~iIio
MedI?,. cursos e .habdltaçoes .t~cmcas, n~:;~iP'~~qp!a~jl,;da
ArqmdlOcese de Mariana, nas ArqmdlOcesese DIOceses.ôd':faI!I;;':.
VI - .Atender com particular solicitude aos"':;PQrta~bte~.[,de
necessidades especiais (deficiências fisicas/mentaik)),'dé~erdM~es
químicos, criando Centros de Acolhida e Regeneraç~o;: •. j! k
VII - Poderá, ainda; manter uma Escola de' servoiço s.oCi/i.I}. de
Enfermagem e uma Escola Profissional de Artesarlllt'o;'<Ífsl-f'1?~o
criar e manter uma Escola de Serviço Social e de '~nf~rmagem e
uma Escola Profissional de Artesànato, assim domo "£~~ol~11de
Museologia e Biblioteconomia; .:.. :,: . '. j ~ H;,:,

. ,I I t .:.

VIII - Promover a complementação, expansão da edú~çãq fu~tl!ral
c da formação profissional dos âlunos de seus diversos ciJrs9s; i, i ,
VIII - ColaborarcolIl os_poder;;:sp~blicos, sex.n.p~~::9.~~:\s*.~ci~d.o,
no exame, estudo e.soluç~od.equestoes educaclo?~~t~:s~c~~~J,i;.l

. IX - Fomentar o mtercamblO cultural com entlqi¥i~.scop~e*~¥-es
nacionais e estrangeiras; . ;:y.. f! ! fi;
X - Conc~der, dentro de suas possibilidades, bolsaS.,de ~estu'dpa
alunos reconhecidamente desprovidos de meios. '.':::-;' lI!: i):

. .; j! 11.'
Art. j'" - Para 'atender a suas finalidades a Fundação Marianense (de

, , ~ • lo $o I I';Educação promovera: . , ,.,. " l' ",:
1 - Assistência social aos estudantl;s em suas Escolas, :,ati:J.vésl,:~a
crj~ção e da m~~tenção de serviços de saúde, biblioteca,e,:orto~ que
se façam necessarlOs; . .: .\ ;! !;O-

H - Criação de cursos de extensão universitária; : ': : ~ i. li:'.
lll- Contato permanente entre professores, antigos aH.m9~~~~~r'g~~::da
fundação Marianense de Educação, de modo a .:.m~te~ seHipn~
atuantes e vivos o culto das tradições das Escolas ela i.fldefi'.adei: ao
espírito de sua Instítuidora. ;;:;:thi l'l I:.il':.

Art. 4 o - A Fundação Mari~ense de Educação terá prazo ~d~t~~::::a~j! de

duração. ..... '.i ....,. J.• :.1 1\ . . 1:;,.
7.::(.',:.'~'il:' ','

Art. 5° - Não ,obstante a sua fmalidade, primordialmerite:pe~epFente. e'" .
fil~trópica, culturll1e :ducativ~ da qual não deve~ afasci¥7~fi"~~Jjn4~o"; .
MarIaDcnse.de ~~u<~açaopode~ ~obrar pelo.sservIços que :"le....r,-a~.~..te~ a. .,
pessoas e a mstltulÇoes em condlçoes de paga-los. . .";::.':-:,,'~; I li.' ,

• • .~:::--. .;1 :t'!; l 1: I

Parágrafo Único - Os valores apurados com estes eve~~;~~s~~eJi~os : ::.
deve~o' ser re"ertidos, exc usivamente, em benefi io da, IL ;:.,:e.jHeIsPas~I'V
finalIdades. . . . ;::, .,'.t~"y '!I! .~,• ' • .:.!:~\ ... . 1.

,,' • I M"".~ 'l 11""-, !
• ;'. ~ ~'iJ~1, I . "'1" -:': ":.'.",.,ls. ,'.: c; ..~,~~',i. 11 . . ..~: .!,

:. ",jj<!1.!i /1!} .' .•~

"
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Do Patrimônio, das D()açõc:..~~:;t;~:~mentos e das cJ~li~hiUesl!::;'
i ..... ~:',J.:;' ': p! I::p

~\I t.y -O patrimônio da rUl1C::~çãOser~ .constituído -relo¥:pe~, H~~'e
direitos ~ elas do~dos ou ~o::Ja a~qumdos por melO d~ 80~t1l.b).llÇ?rS,
subvençoes, doaçoes e aqUlslçoes dIretas, bem corno pe19:.,fin:id9fd~::'Hll
imóvel a ela doado por sua instituidora, por escritura públidl,'cot'ibtitriído
por uma casa de m~rada e respectivo terreno, sitUada, à Rua;'Çô~ego
Amando - Bairro São José - Mariana - MG, registrado no Cartóri(j de
Rt:gistro de Imóveis da Comarc.l de Mariana~MG, matríé'!tàl;1~9; 4tvro
3", fls. 85.."" .,;'\ I;
Art. 7° - Destina,'Ido-se a Fundação a fins educacionai:)~~;~JJci~~ ~e
culturais poderá receber doaçôcs dos p~deres públicos - fedéral, e~fud~al e
municipal, das organizações cmpresariais, industriais e ';çôIííé,r4~s,r;~as
enLidades de classe, das organi7..ações intemacionais,de ::fomento,'; à
educação, à cultura e à cíência e das pessoas fisicas oujurídidàs:ê1ge1hl:; .

Art. 8° - A Fundação poderá receber ainda doações Panl,~on~tiijç~o, de
fundos especiais e para o custeio de sérviços deterrninados;deniÍo]ldas!'Suas

1 I I
finalidades, , .' j! i:':

• I 1 'i 11

, . . ~:i I. \, .
Parágrafo Unico - A aplicação das contribuições, subvenÇões; do~çi?e~ e
outros, e:,entuais recursos ~erão revertido~,. obri~a;f~ri~~~~,1 U?a
manutençao e no' desenvolvll11ento dos objetivos mStituclOp.rosj~!~m
Território Nacional. . . i ,ji t i ri, i: '
Art. 9° - A alienação de bens imóveis, para a obtenção de tit~lhlJ~lreWJas, ; i:.
de b~ns e direit~s da Fundação, sempre com o fim d: reaH;iài"~s ~pj~I.Yos' >
previstos nos artigos 2° e 3°, ,d~st~ ~sta:ut~, dependera de p~ec~,f.av<J,!Frel,. i ; "

do Conselho Curador e do MIDlsteno Publico. .':! ..~ li: 1! i: . ::

Art, 10 - A compra d~ b<;ns imóveis dependerá de préVU,' a~~J çJ~ :do . j,
Ih C d . '., i" li,:.;' :.i/"

Cünse o ura or. "5 ~f: j,;i H: ".' :,'..',!,! 1,:;\: '.
Art. 11 - Constituirão rendimentos ordinários da Fundação:. ," •,F ~.i fi j.;; . i!' !

I - Os prove~ent~s de seus títulos de dí.vi~ p~blica oupriv,a~~,h;!;: .'.l
. II -, Os ,fid;l.cormssos em seu favor mstltuldos como..•,~.:,.p~?ian.~:•.;pu '.: l, .
fidelcomlssana' . .,' ",i,' l,t ti!'''' .' '!', '

III - Os usufrut~s a ela conferidos; J:\ li~.. Hift ; ;iH 'i
IV - As rendas a seu favor instituídas por terceiros; .l: ..•....f'..t,mu ..:: ';;.::: .i

V - As .rendas próprias ~,l?".,~óveis ou outros bens qU9P?fs' 0~1Yier~' 1:>( •
a possUIr ..../ . > .'H :! H.'" . q: .

. /~I"" /',(t~ .,irj\\,~l!ik: '::[j:,
-."l ;~:. 'lilW;)::l:'

11 ",:" 9~ i ,1~1 .i;' , ... , 'Gef9.\ t" • .: ~~'. " 1 '1 =: ;;. : . ;

~.. ~-~ ',i . 't:H~~-

,-

.~
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Alt. 12 - Os rendinh.:ulos (.xtraordiiiários serão constituídos:' ;', r- ~ 1'.I;~t , ,':
'1 li I!.é ,. ';,

I - Por subvenções do poder público; ',' ': 'i t I :;1',. r:

n - Por doações fcitas por entidades públicas, pessoas jUri~hbas;ld~" :'
direito privadu uu pessoasfí5icas; , , . U IE; i
1].1-Por valores eventualmente recebidos; f li ! 'I}
IV - Pela remulleraç.:\opor serviços prestados. j'; !: ii

• :~ i: ; i: ;

Parágrafo Único, - As doações c legados .com encargos .'someniJ. s~fã6
aceitos após manifestação do Conselho Curador e ~~tori~Jãoi ';d6'
Minislério Público. ~~: H j;:'. ~

, .,J&: ') U I;U, ': :t ,
0\ 11ítulo m ~)5 J 13 ,,~vc';;::jlri\': ,'i ,; r ,i: .

...• ".~ "'1/I\!A ~l'~} t -',4,Cj

D AJ .. tra - I '\1-'['("' ~~~r' '~-' ,"-a C" mInis çao ./... ,'.,.tU ,.:;'<(',L{';I.::"! ,I......•I(.TI.... ,p~ : I "'h .••.1.\ 1
't'.\ •. " 11j1t'Tl', "l'hh iÃIJ('~ .

",'f 'I _ •..• '~, .1 .•.• -> ,11'.•.. ~\ .';!.-:":(,~'
I"" • \. ,I, [)A\~\ fli')S,lJA.'i.i l r'r f \,'{ .' .'1 .'

Art. 13 - São órgãos de al:ministração da Fundação: ,,"'c.' P';.:,;,l ~ ,.1J.'~.~n. "',, ".', .,q'i" 1>j1'\11 ....qt ..+I., ,
I A Presl'de'ncl'a. .'~r' " ~. ~I ~- .1, '" I-, ' ..• h'O.,£ j' '.'~:!lF'HI, i
lI-O Conselho Curauor; ',/.\r ..';.,,'\" N l'H:: ",)'.,', ,

. I. " ,•• I i;~;Lf'. :,l:.~
III - O Cons,elho DiIetor; vd "',~' ::;'~
IV - O Conselho Consultivo: f li :. i':. !

V _.O Conselho Fiscal. . ~ j1" ~f
• ,; ,i I,~it'~, :'

, ff ''l~'' ,.'
Art. 14 - Os membros eleitos ou conduzidos a compor qualquer dq~órlg,;:6s':

. -r r ,~. ".' I.

administrativos da fundação emJ,0ssar-se-ão - mediante Termod~; Pos~~,ie I; .

Compromisso assinado em livro próprio, independentemente de Rtat~tr,~ i'.:
caução para garantia de responsabilidade de sua gestão. . " lJ l'I':i" ',~,h .1

',' ') I,; 10,. !. cf 1. :j 'Jl :
'i ), Jij~, i!~:'~ t ;;~.;. ~,

~'~~l~~Oa~v~~~~~s :~s~::~~~s ~~~~I~~:n~iad:oC~~:~oíi~I:»~l ~1'!"
Fundação Mari~ense de Educação serão inteiram~nte ~atuitas~:.S~'~d,~r,mrS:~,:ij\:i i. i
vedado o recebImento de qualquer lucro, grauficaçao, b?~fi ,ça?!I:Aul ti; I

ta
' . '. ,,~ "'I' ,. " "O' I '.van gemo ' ~:~ .j'ft. ;,i,i... "

ç::~; ,)1 'i, ~:~ ~ ~ .~: ':~~:. ,1;
:l~.•• ,~ : :~:j:l .J J., .. I ji

Art. 16 - A Fundação não distribuirá lucros, resultados, i1~i~iJ.le~Ms;;;',;" ! ii
bonificações, parti'cipações ou parcelas de seu patrimônio, s~b p~~í~rvaHn i li ;
fomla ou pretexto, ',r,}'.: ,I "'J.'~H)'.'),'J,'.;'~.'\ :!. i,'"~l .I;!'~"!"" I ,i. :

Art. 17 - A Fundação aplicará, integralmente, no país, as ren4,~sM>uijd~$:r.';.11 ) 1 i. !! ~ ;
na manutenção e desenvolvimento de suas finalidades. ~'."1' t,'[:t. ::I.l.:i'. ':.::; i,' !

. i, '.í2.,\'Ó~:!'I'i':! ',' ,:,' ti I' li~,.\\ "f, . L\1 ,", t. ": ~r.'i~ IH;;j,ij'Hi I ir
. oqE,oO')1 ~;fiiH ,-:i :!: ~:Ir~.' mt! if f' '1' ~:. i! ' li;;'~;ti in,):; .':! li

; li! J 'li ~ ,1! i: I 'i
)~ Ll' ; J~~':.;);:}~.;t ,;

.'
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Seção fi
Do Conselho Curador

,; ""..~'

'~-::.:.;~:...~..
•'." l-.;~!.:L

. '! ...t.:..

Seção I
l)a Presidência "r.t ~f:':j.!f

. .i": ~;; :jiH t ;:
Art .. i1\ - O Pr.esid( nte da Fun,!hção éo. ~enhor Ar~ebi~P? !'1~!fOpb*Jin~;:~~ j, ;; ,
Manan~ e tera. o l.lulo de RCIlOl'_dasumdades unIv~rsItárias;~antI~asf'a 'I
Fundaçao ManaIJ<; lse de Educaçao. ',-' , ,~,! ,! ': "

c.-'" ;'~," I tu.',
• .• ' "r' I

Parágrafo Único - A PrcsiLiGncia, nos casos de impediinentJ, b~i'd~
vacância, será exercida por aquele a quem for confiada a ad1iiinistraçã(jiô'a',
Arquidiocese de ,. iariana. ':" :~' I!,' ,; ':

,t ~'I IL", I

Art. 19 - Compdc: ao Presidente: ' ;'I"'" ,,~': ,I',:: :'
J - rcpresenl:,r a Fundação ou promover-lhe a representação ~m*i~r :! I

ou fora dele; , , ,i, I :,:1 ':'i :

II - convOcai o Conselho Curador ea re';lIlião conjuntá dos t!I~m~br~s;fI! i '!: '
dos Conselhl} ; Curador, Diretor e Consultivo; 'i: I' : ,ti li! :I~:,I I'

I/Il - presbidi, das rCe,uniõc1s
l
'docCondselhon.CuradorCea rle~ião 'F?nj

j
,;'}àJ;i! '!

uOSmem TO::;os onse lOS ura or, rretor e onsu tlvo;, ~1 I:: :::: I ,; , :

J V - indica.r J (três) membros para compor o CtmselhoCuradQrj 1:::" i
V - autorizJ;' a execução de planos de trabalhos aprovaa~s :Jpelo:
Conselho el1, ,tdor; i.,:,~j I j:i" "fi'

r VI - supel 'isionar os trabalhos aprovados e auioriza4ci.:s '/Pela.,."
Fundação' <' ':, ,11 'J: ' i, ij I I' •.

VII - assinar convênios e contratos; ';:;c: '; J 1j" ,'i
VIII - auto~i;ar a rnovimc.nta7ão de fund~s da entidad~;,:t, U li> ;
IX - autonzr a transfcrcncla de dotaçoes orçamentáfjl~; d~'fa1frpol
com o pareCl;' do Conselho Curador; / ; 1:: I,',: li J
X - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Intem&; i ,i" '

~;. I '..

": jfl)).
'ji '

,', ' " if
',' • ~;, 1•• ; ~RQUI\;AMENTO

'i:, I:; -,~_;. AGV':80~~1
~. 20 - O Conselho Curador compõe-se de 9 (nove)meinbr~sl ~eqd~6:!:i !(:;'
(seIs) membros ocupantes de cargos na estrutura~pl~I~~I,*: :'P~;!!;,i:':~(:,
Arq.Uidioce~e. de Mariana, cuj?S mandatos c?in~idem com.,.i;p:e.:~.f,~íq~P?o,,!.:[.:),;,:',;",',i",L,;;
cargo~qUldlOce.i11l0 c J (tres). membros In~I~ados pele:~~~~t~:nE:;~:U ,Li
Fundaçao, com mandatos de 3 (tres) anos, permItmdo-se a f. r:fndi~ao..f;','FJ:,;i!.'\'.:A ;,i ,',',;li,'; "

"',1 . ..1, .' I. ~. r 1-,., ,,11, -. I

Art. 21 - São membros do Conselho Curador, em razãoAO,s:ct~O#!qu~'ri:i:;,'-
',. da' . 'd ' "'......'fê?, I '. o', 11t ,'. .' !:.:ocupam na estrutura ecleSIástIca , InstItuI ora:! ':': 1,: H k j J~:f! :j i,

I - o Ar.~e~i.spoMetropoli~o.da Arquidiocc:se de Mafi~a; ti ~" 1/; .:~/.:. './Lk(i.I;!
lI-o VIgano Geral da ArqUldIOcese de a' i/F/: ,:I;3'lir:~"LiL i

./J f '0\1.\\\0, '" X",: ,," "i" •. ':'~~~ ~" :i:Wi:r;fn 'i'
\'AO :,'" H" ':1 ,,',

'i'" li;:: --,:1 ,: --,: ",","i',... : " ". -In! :1.'

1 " .,

"

.'
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III - o Ecônomo da Arquidiocese de Mariana;, ' ',tvoT~~:iji: '~~ ;,"~~
IV - o Reitor do Seminário da Arquidiocese de Marian~i;, " ~:,i 'I':'~:i;' ,
V - o Coordenado.r de Pasto~. da Arquidiocese de Mat-?'ãml:;o 1';1."~: i
VI -:- .0 Superviso: ArqUidIOcesano para as ObW, S09.~alsl.I'Ja:
ArqUldlOcesede Manana;' ',' ,.:,' ~,Ir,.k

, ';,:, 'I! l 11

Art. 22 - Ao Conselho Curador compete: AR' .;' :, ~ :11 di!'
I -. aprovar os, Regimentos Internos da FacuIda~r~.~sq()l~ :~u
Institutos; ..-;t .,. H :t: ,li'
n- aprovar os planos orçamentários e açompanhar-lhei~a exe#ãp; ,I:
III - aprovar os planos de trabalho e a.seleção ~e bolsis~; ,:1, íf : i!:
IV - fixar o regime de trabalho e a remuneraçao dos ~90rder~ntl0M~:e
Diretores ,de Faculdades, Insti~~osJEs.c~las~ Obras Fil~a.das; ;f 'I I: fli

V - autonzar a abertura de credltos adiCionais; :.; l,f i! :I!,
VI - aprovar o quadro e fixar remuneração do pessoal;': ,',: I: :ii,
VII - d~cidir sobre a guarda, aplicação e movimenta~o dOs.!:!k~s':I~a
Fundaçao; t 'I!) L! .
VIII - deliberar sobre a instalação de novos cursosToU'cri~çãb::lcle
novos estabelecimentos de ensino ou de obras assistenc~~is;0; IH :1: ;i!' :
IX -. ap~ovar as tabelas de anuidades a serem cobragas d~~jalup,~s '
contnbumtes; , ~' '. ;:'j : : :1;

X - decidir sobre a aceitação de doações e a alienação de inló1.~}s;ci~m '
aquiescência do Ministério Público; ,.~ ~'~ 'I !lil
XI - deliberar sobre a alienação de bens móveis;t i J

1
::[ ',j:W ' • :'

XII - destituir; mediante aprovação da maioria dos membro~:::âo: ,,1
conselho, os membros do Conselho Diretor. li, t 'I \ :!II: , ,: •

~1I j'i ,!
Art. 23 - Compete, ainda, ao Conselho Curador: II t I H: : ,j;; ;

I - examinar ou mandar examinar os livros contábeis :pj o~os : ~,,!'
documentos de escrituração da Fundação, ol;stado, ~de'ca'iXa'ld! los " ',' i

valores em depósito, devendo os demais admhüs I'pr~~:l:e ' ' I
paIticularmente o Diretor Executivo fornecerem as inD,o,rma,!',?,~e~.i~,,',u,e;) i
lhes forem solicitadas' ;, I ',t/';II' , .,i; I:
II - lavrar no livro de "Atas e Pareceres" do Conselho' d.'dbHi'os.::d
resultados dos exames procedidos;;:"];' '~t'I:Hlr: , i.~;
III - elaborar parecer sobre as ~tivida?~s econômicas' ~~, trdfiR~o, : '! J:,
anualmente, tomando por base o mventárIo, o balancete, as <f()n$l~o .' :'i, i',,'

~~atórir~~~i:~o: p~~~~~:o~:~~~ti~~~junta ou errll~p ;il,tJifts i. i!:f. :1

co~:el?os ~ireto: : ~onsultivo; em casos de .impe~ixp(:q~, #~~de; 'j I:,~i'.
v~cancla da Presldenc~a,_enquanto não for eleito 01'1\,:.' r Sf,"'~~,'or' v> .'
Diocesano. / _'."""'""0 71": ',.,; 'J ',':jl!:

.~ I .J~~\\i~j::I.ii:'~II:
\JttJ'~ ~T:! .'~ :~A, ;~;'lljj

G~" :~ G''''1Prllt.~

"
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Seção III
!

. Do Conselho Diretor ~"~rAnQ "'~,II~.";
1. \IA"'V" .•••• : ~ VI 'r .

Art. 27 - O Conselho Diretor é composto pelos seguintes cargos: li!! 1': ,i; '; .
I- Diretor Executivo;' ,!,' "II;t I ~;Ji' ,'i ,.!
11 S . ' ' ';1" I., , .- ecretárto; ':, j~ ~>i!;' .;i. ;. ':-

(I f .1 'I 1 ~ .:. •

III - Tesoureiro. . ,[.1: li' ~:, 'i,' i
',' 1t 1

1
1,11:,:,:,':; , ':;j

•• ! ",:: .•. 1' ., I!

Art, 28 - Os membros do Conselho Diretor serão eleitos ~~ . ilreffiãq~;:'Y j '.d;
c~nj~ta dos Conselhos Curador, Diretor e Consultivo, a pàff. HeUí~~~!:i ii1:H,'
tríplIce para cada um dos cargos do conselho, apresentada pe!? , . !Pnff~o, 1.'~.::[;! 'I :
Curador, com manliato de 3 (três) anos. . n 'll1 ir i 'i . ! ) j j..

. t, li'I;':. ',! ;,
Art, 29 - São atribuições e deveres do Diretor Executivo: ",' It ',I.!: li:, ; :1..': ' ;;:i

. .. 1«)1" 1,,-: ;'::{. :'j'j
I - encaminhar ao Conselho Curador o balanço anual (10; ,e~ç~~io{" ,.'; i
findo;,' Hli! rn1;j
II- submeter ao Presidente os projetos de regime;: ,Çã~i~'Vt;';;" :";.

óa~á I,Itil r.< 'i
':"'6' íi li' -f'" , I

96O"{ ~T ,"". .,TE j fi ;'L: " ,i
( I f '1 ~ 11; •:f~ : ;:

}{' '.' " "'.1-'" ... , 111."'0(,',' . a" .

. ~:. ,::~l ;, ~ t.::~~;L':('",\
r~ ..../, f,f,11 ."". "fJ ;

I. o A ./. ,.; . :
, " '. ," " .

V - denunciar erros, fraudes ou crimes que descobrir, sug~d,~'~ ! "~ ',$
medidas que reputar. úteis à Fundação; . ..•.. lJ li ".:
VI - apresentar à reunião dos Conselhos curador;"'d.r;etôrJ e
Consultivo, para eleição, lista triplice para cada um. do~ cf~oF: ;~o
Conselho Dlietor, dentre os que possuem seus nomes mscl1tos no
Livro de Membros da Fundação, .' .;;,. li 1 l:iI\"

11 i I ':
Art 24 O C lh C d ' 'd' . , I:; '! .. :I, - onse? ura or reurur-se-a or manamente: ., q f ,'I: li:

I - a cada 2 (dOIS)meses; .'. .~. 1f l ",,:I! '
II- no mês de dezembro de cada ano P¥a aprovar os planos J~-a~~~ e .
o orçamento para o exercício seguinte; : '.. " " • li{i 11~U :j: ; !
lU - até o último dia útil do mês de abril para apreciar e aMto' ""oi:
inventário, balancetes, contas e o r~latório do exercício fm~o'II!! :l i! ':"

. IJ'i'1 t. III '
Art. 25 - O Conselho Curador reunir-se-á extraordinariamente: . ~ii :1 !:' .. '

I- para aprovar planos de trabalhos e conhecer de seu andamdh~o;!', 'i.
II- para autorizar a abertura de créditos adicionais; ~ I i i:!:. .
lU - para adotar planos de seleção de bolsistas; . ~A Ii .i,
IV - sempre que for convocado pelo Presidente da Funda~oip;ha
deliberar ou opinar sobre matéria "que lhe for proposta. ti I ,i; :!'

, 111 ;Iil:
Art. 26 - O Conselho Curador funcionar'á com a presença de no rlVni~~'5 "
(éinco) membros e suas deliberações serão tomadas por maioria l~~tot~s.,
dos presentes, lavrando-se Ata da Reunião, ".""/ :'

.i. I""
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III - propor os programas de trabalho e promover a ex~c-uçã , ~o~ flue :
c'd . ,. '.".lorem aprova os;. . ',". ['.' ir' '
IV - praticar os atos necessários à administração da';'Fúndd~!io~'~is '
como organizar-lhes os serviços, admitir! promo'~~r; ~ns~pr,;
remover, elogiar, punir e dispensar empregados, COÍl;cede~'(éri~ e i
li~e~ças, receber e pagar c~ntas, ~tender ~ determinaçges d'1sjó~~~os :
publIcos em~arre&ados da ?nentaçao do ensmo; . ',. 1.1, i,li; :
V - mOVimentar, conjuntamente com o tesourerro;" depos~t.os
bancários, de acordo com as normas fixadas pelo Presid~nte; I. i : ; li

..• I' I • ~

VI - ;'lpresentar, mensalmente, ao Presidente, o balancete das: ;coR~s,
acompanhado de ~fo~ações e de súmulas dos trab~os. r~Niza~os
ou em curso de realrzaçao;, -, .. I.!! I 'i ~
VII - enviar ao Presidente, até o último dia útil de fev~ieiiQ,1 a
prestação de contas e o relatório circunstanciado das:ktivida~e~~ '(lo ,
exercício anterior, para apreciação do Conselho Curadot;~' I, '.l:! H li ;
VIII - enviar ao Presidente, até o último dia útil do mêi;'d~ô~brJ, ~e' :
cada ano, o plano ,d,e atividades do exercício seguinte ,e ~ l'~ffec~ir,a
proposta orçamentàna. ~, .... I I.., ':

, I :H'.... I i d li
Art. 30 - Compete ao Secretário: :. I! I,li

I- secretari~ as reuniões da Assembléia Geral e redigir às ataJi{ H:i
r II bl' ,. das' "d d' d 'dad 'I" : "I-pu Icar as noticias atlvl a es a entI e. IH; ~:;.' . l' .,.'.'i ;"t .!

Art. 3 I - São atribuições do Tesoureiro: A H li
I - arrecadar e .contabilizar as contribuições, rendas; ..àuktlidJ !!e

I' ir ' -~ l!

. donativos, mantendo em dia a escrituração; ,i :1 : ~ t
II - pagar as contas autori~das pelo Presidente; \ :. 1':1 :1: ri '

III - apresentar relatónos de receita e despesas, aI J serem
encaminh~~os, bimestralmente, ao Conselho Fiscal e'}em#~e :~*e
forem SOlICItados;;".. I''!!il'i
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido, ao COnsémo
Curador; . - . ,i.,.l: t f' ~.
.V - apresentar, semestralmente, o balancete ao conselhof. ISC.a*fi.!.. (li!
VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, o~ doc.' e~!~s
relativos à tesouraria; : ,'(, !!li
VII - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; ![i Iji
VIII .:...assinar, c?m o Diretor Executivo, todo.s os chequ~s~prf,I;én~~e 1 ,

pagame,.?to e tItulos e representem obngações finahcel'~ I ;~a~: :
Fundaçao. . '11 'IH .

,"'''''''.,;, .;. :'1'1 ~":! I .
• ',' • J J ::. :

~~?>i\\~O::{ I, II i •
• uP ", i 1';1 I

~ 606'5 ....•. .\ i'll' i • •
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,', Seção IV
Do Conselho Consultivo

.~ ,

l:i\ j ,:-,i i",; I!I ~l'.,', :. :',:

Art. 32 - São membros do Con:;elho Consultivo: 'i!j 'i :,'
\1,1 l";;1

I - os coordenadores das obras filiadas à Fundação Mariatiense: :de
Educação; , ,}l Ijjl~
II -os que, tendo se distinguido nos trabalhos ou, :shviR?~
consideráveis em prol da Fundação, tenham seus nomes ins8~tok ho
Livro dos Meuibros da Fundação,' meàiante apresenta~9 ~~lo
Conselho Cw-ador e aprovação em reunião conjunta da Presrd~n~iá" e
dos Conselhos Curador, Diretor e Consultivo; J'i ',!:'

~1 Li :\,'.
Art. 33 - O Conselho Consultivo s~ reunirá, ordinariamente, umJ~ei~ibr
ano e, extraordinariamente, toda vez qu~ for convocada pela Presi~ê~ci8: pu
pelo Conselho Curador, conforme inciso IV, do art. 23, deste estatuto. !:S

. 11..j .;-I;:. ~!; 1-:-
Art. 34 - Compete, ainda, ao Conselho Consultivo: "j ,: :;'

I - tomar conhecimento do relatório do Diretor Executivo -hób~ :~
principais ocorrências do ano ant~rior e do plano de atividad~s!p~:o'
novo ano administrativo; ~ i 11 :ê: ,

Il - apres~ntar, ao Conselho Diretor, sugestões para o~ jnell\or
funcionamento da Fundação;'; j ., 1 li
IH - assistir à entrega de diplomas e títulos honoríficos ou~d.rgil~,bs
pelo Conselho Curador; 1 1 :1 i;; ,
IV - opinar sobre a inscrição, no Livro dos Membros da ~1d~~b,
daqueles que tenham se distinguido nos trabalhos ou ,1serVi~bs
consid:ráveis em prol.da :ntidade; _ );; di!!,' '[
V - opmar sobre a extmçao da Funda~:o;. . f,:l ~,jiii..d
VI - dar parecer sobre a converuencla de alienar, hipo~eçar~9.u' 1 '

.• f' r' l', •permutar bens imóveis; r j }:!!il ..
VII - discutir e dar parecer sobre outros assuntos para os qUí1Í~-!jf,br"

d " j,,~ "I' "convoca a. t I ::J,1 i; .i

VIII - opinar sobre a extinção ou dissolução da Fundaçãq. 't 1 U!il!J,';
S - V ~: 1"H!lii ;~':" "h'eçao lt.~ l~ :~U!:t :;f . ,. >;-.;:

!~'~ '~_f.tl~- ,"'" ; ~~',
' Do Conselho Fiscal V nm ri' ';'! d;:d"i "i

Art. 35 - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membr~s,e ~~~ :'~'!.f
re~pectivos suple~tes, eleitos na reunião conj dos COnSelhOs;tr,,: ~i~t-,::1' ,:' '.,: ' ;.'~.' ,
Diretor e ConsultiVO. 7!2 I' t dl!II,~, .' ; .. "."" :I' o.&W~o':.] Jif.,,' . , . 'i, '

ôf> v ~"j o "H' , " ',' '
~,,6'D fI[ 1 :'~, :! '. ::',

09<>" ,i, j "nl: ", :"~ l!j ;"';!,1 ,'I "

W] Urijl '!" ;,"
~I"'l ;lilt'~J'. ,t', I

Ji 'i li I!i-i
!~'l :,U,'
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Capítulo IV
Do ExerCÍcio Fuhdac~onal

AQÓ
,'A

Art. 40 - O ano funda~ional coincide com o ano civil. I ;1 ' ,. H .,
Art. 41 - No fim de cada exerCÍcio proceder-se-á ao levan~' ~th ~o
inventário e do balanço geral, com observância das pr,escrições l~g,"f'l1: ,

Art. 42 - De acordo com as necessidades e disponibilidades fiqJccii';', :
poderão ser abertos créditos adicionais, durante o exercício finaD.C~f".) !,;

I I' ~ ~
~ i ' ~ •

. . . ; i : ~ ~
Art. 43 - O Conselho Diretor apresentará ao Conselho Curador, : t; 3, ,pe

. II~I :. t '

910 _ A propos~ orçamentária será anual e compreenderá: .: ; \,: i ,~:! ;.
1-estirn:tiva de receita, disc~a?a p~r font~s.de recurso; ...•;,;;~f ,P! ,!

II- frxaçao da despesa com dlscnmmaçao anahtlca. . .: ::i~l' t I.; .'

9~o- ? Conselho Curador deverá, até o dia 30 d~ ~ezembro de' n~~'~?,: "j •..
dISCUtIr,emendar e aprovar a proposta orçamentária do ano sub~u~ te,; j"
não podendo majorar despesas sem indicar os respectivozursÓS~:J ' , l~mLvf.'.'

~

(17 oai\l~H!:~:f\Íf1V!:'
• (\aD ,:.,:: _p.: -:1 1'~ '. ,.' ,,'; , I'

\&0 ~ G 9606'0 ,.';;! r :' . " 'c;e{\\ _ "" ' " 1 ~ !, r',: I';. , '-, .~ . ,"

r.~ ~
"I •.. ld-.'

'I -;lli
, :1 -~

f_'-'-" • .' o'
-, . ., I..' Oi '$

'. . ,i: , i£

Art. 36 - O mandato do Conselho Fiscal será coinCidente com o rÍlail. ato
do Conselho Dirctor. . '.:\ j ~1. .: 1 i ;

Parágrafo Único - Em caso de vacância, o mandato será assli~O:' :10
respectivo suplente, até seu término. . ',': 11 ; I li.

, • j

Art. 37 - Compete ao Conselho Fiscal: ".\ ; ,~~,
I- examina: os livros de ~s~rituração d~ entidade; ': i,t. ';.j\.: ,
Il - exammar os rclatonos de receitas e despesas apr sen Os:
bi~estralmente ~ o balancete seIl?-estra,1apresentado pelo T' ft' , ~o, !
opmando a respeIto; , I! ' I Ih' i
III-' apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre q" for6m i

1.. d II ,I
50 ic1ta os. " ,: j , .

IV - opinar sobrc a aquisição e alienação de bens. il,[ ,I~.. j:!i I ~;
Art. 38 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cad ,i (d 'is)
meses e, extraordinariamcnte, sempre que necessário. jJ ;I ;
Art. 39 - Fica vedado aos membros do Conselho Curador ", tretor
participar do Conselho Fiscal.1

J, '
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Capítulo V .

Das Disposições Gerais e Transitórias;

i~~;:;
11~'!:,

'~.; ,};];,~F~Õ~"aT7"
Art. 46 - No caso de extinção ou dissolução da Fundação, , ~d( '[te! ".
decisão em.reuriiãoiconjun~ dos me~bros da Presidência e d?s C, qse;, ~s : ' .:!
C~d~r, .Dlreto~ e CO?Su1tIVO,especl~lm~nt.e :onvoca~ par~,es!eMJr'f nU f '.".
patrrmoruo sera destmado a uma InstItmçao congenere,'C,de: l~nü ~ .(;
finalidades, registrada no Conselho Nacional de Assistência Social. II F J .,
Art. 47 - A Presidência, os membros dos conselhos, bem co~o ~ J:s~ di:
fIsic?S. o~ jurídicas inte~tes _da entidade não respond_erão;;~eJ.f e~ :ÇJ i 1,
subSIdIarIamente, pelas obngaçoes e encargos da Fun :;':,;, ~o1j~!;~ .

-.,.,., . , '1I".i,\' " " ", Ge[l\\&O ~ ~~06%1 !. 'I~:'}':
i'! ~ A'" ~:"l 1,;.' .' ••. ~~!>;"<Mt';;'~'':.i:",:y;-.•••"I. J • ' •• oi. O f -, ~"""" ~ •• ~ i, t ~"

: ti ';.' ~ "t:_l~dii:iriBt"I' u,: 'f;t.~~~~\~\~-~ ";1:z.;3/.ÍMit;~.á;;;~:iWili{é:..•.q~.%t!~£d<;.~~~~""lW!lli.ab-~~,''J' .1: ~.!L:;:-""iA,!-~')~}_:_'.:.

,1'J~, '. ,,;...I 'j

/" . ~-' /1 '
• Ma I

I ~1ina £}
• I !, ,,"'. ~

, :J.~0, '.::~, "',,"
'.. : .. NO.l'li ~", ) '1'~~

, !PO - Aprovada a proposta orçamentária 'ou transcorrido o prtiZo p "vis,J po :
parágrafo anterior, sem que se tenha verificado a sua aprovaçã6J fiFJal'o ~
Conselho Diretor autorizado a realizar as despesas previstas.!: ~i'I tlll I
,4' - Dopo;, d, apmoi,,". pelo Co• .,lho Curodo,,'. pmpo*, oJJ, eritlilia :
será encaminhada ao órgão competente do Ministério Públi~l?' ';I~l ~,'I ;
Art. 44 - A prestaçã'o de contas, a se efetivar em consonânci~ ~rbl,6s '
princípios fundamentais e das normas brasileiras de contâbilid!Jé, !J~~á:
submetida ao Conselho Curador com bas~ nos demonstra~vos ~h~~!~is '
encerrados em 31 de dezembro do ano. antenor." lf ;! r :

~1° - A prestação anual de contas c~nterá, dentre outros,:os~.e, '!!,k
1
uiJt~s :

elementos:"" '" 1TI, i
I - relatório circunstanciado de atividades; , ]!I f,' ! ,
II - balanço patrimonial; I' .( , i
III - demonstraç~o de res~ltados do ~xer:ício; ,. .; .:!: I': !"
IV - dem,o?straçao das ongen,s e ~phc~çoes de recursos;:" ,i 'I i'.! I,

V - relatorIo e parecer de audltona externa; :. ," I I " .
VI - quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada; 1'1' :, I,.

VII - parecer, do Conselho Fiscal. ,:-. J 'I t I: I

92° - Depois de apreciada pelo Conselho 'Curador, a pr~~ão' ~ c~~~
será encaminhada ao órgão competente do Ministério Público~ ! '1 f I !

"n .,11
Art. 45 - A Fundação f~á publicar, anualmente, no órgão ofidial d '~s~bb,
a demonstração da receita obtida e da despesa realizada no an,o "',1CiP.r~1
findo.. '. J f"

", .. ;1:1 i i
.':1, ! •
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Art. 48 .:.-Os casos omissrx no presente estatuto serão resol.Ji.~os;ip'Iol
Conselho Curador e refere, I~dos em reunião da Presidênci&' bom ~os:

~I ''''', IConselbos Curador, Diretol ..~onsultivo, , l',i:J~' !

Art. 49 - O presente estatuto poderá' ~eralterado ou reformado, d~~t~V::,;
I - a alteração ou reforw: seja' discutida em reunião coJ~m:r 40s!
integrantes da Presidência (' ,;"s Conselhos Curador, Diretor e C04~ultíY9e i
aprovada, no mínimo, por 2/3 (dois terços) ,dos votos da tOtalidadejd~j$1Ps:

l' II I ,. r 'integrantes; : .i I " i):: :
II - a alteração ou reforma 11UO contrarie ou desvirtue as finiuidhd~s!~:' '
Fundação' " , , . JiIl ir v,! 'I'

, I' ., : II j.,. l~
III - seja a reforma apnll'.tda ,pelo órgão competente do ~fi~~é~o i

Público. , ,,!;~.:,.'j Ij, :
'-," I! I .!.' .~ 1 ~! ~ . i

Art. 50 - A Fundação extinguir-se-á por deliberação fundame'~" dJJJ~m I ;,'
reunião conjunta de seus Conselhos Curador, Diretor e c. sultiyo,!
~provada, no mínim?_por 2/3 (dois ter?o.s)dos votos ~a totalida~~ e:l~'s!
mtegrantes em reurnao COlljUilta,preSidIda pelo PreSidente da Bhhd~çao, :
quan~o se v~r~~cat, alternativamente: -'H! ir 11 ' :
I - a I~P?SSIbIlIdad.ed~ ~ua manutençao; ~:!'1i ir i

II - a IlICItudeou a rnutiltdade dos seus fins. ,'l'/l :~l11 ",
.., ,~ Ir '

Art. 51 - Encerrado o proC(;sso, o patrimônio residual da Fund~Jãd~~~rái
reve.rtido, integralmen!e, para outra entidade congênere; que se Pg,,pOIili,:::,~,ai
fim Igual ou semelhante. .j J I !i( i,i

'IJt~ I~~ ~ J

Parágrafo Único'- O órgão competente do Ministério Público d~Je~f~~ l' :
notifica~o pessoalmente de lodas as fases do procedimento de e~: ,ç~g ',ri ~"'.
Fundaçao. . 'lI, 11! l' :/' ,:
Art. 52 - O presente e~tatuto entrará em vigor após aproiil ã~i'"O : . "
representante do Ministério Público e averbação no Cartório dei: .eg!~tto i", ,
Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Mariana - MG. 1r.,i1I ,~•.•:! : :

Mariana, 26 de março~<IF~~1~~i,' :!,;, ,! 1'"-11 '"

-J 0",,[1, .&: 1k- . ',til iltll'l! .1J~mGer~~yriO Rocha U!'lm 1(;.;, ; ",;!:
Presidente da Funda -o arianense de Educação H rll .,'; {j ',it,,:

::',~.I;;rm:'Q Hcm1QVfl Ps:aro Pinto. To
o lIUr~ ~!\fJtmo.Su.bstttuto
:"'u:l'no PtnlO . EtctevMle
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~JW!'~ ,I .' .' 'a!,\, " . • " . . 1\1:' ..!:1"::" Ata da Assembléia Geral'Extraordinária da Fundação Marianense de Educaçã~: 7TN~'
';ff" " . ", ,', ,L J "
./ Aos 26 (vinte e sei~ dias) do mês de março d~.2008, reuniram-se os ablUXQassinll!Íps,à:
~ Rua Cônego Amando, n~278- Bairro;Cháe&:,'a,r:csta cidade de Mariana _ MO, ,Çóma

frnalidade de discutir e aprovar a alteração estatutária da Fundação MarianelÍse de
Educação. A reunião foi presidida pelo Presidente da Fundação o Sr. ArcebispoDoni
Geraldo Lyrio Rocha e foi secretari:tda peja k' Etsuko Haibara. O Sr. Presidente
acolheu os presentes, convidando-os para realizar a oração inicial. Passo seguinte; " Sri
Presidente solicitou à secretária que procedesse a leitura da correspondência emiíaeill,
pelo representante do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, proP9ndd :'
alterações no Estatuto apresentado para análise. Em segUida,o Sr. Presidente ~ólic;itouà :
secretária com fizesse a leitura do projeto do novo estaMO com as alteraÇões Su~dlis •
pelo Ministério Público, artigo por artigo, Concluída a leitura, foi o mesmo submlitido 'à"
discussão e posteri~r ~'otação. Ouvido~ os presentes. a alteração estatu~a r?i'f~tã?~ i
aprovada por unammidade. Nada maIS havendo a tratar, o Sr, Presidentedeclàroui
encerrada a reunião e eu, secretária, lavrei a presente ata, que, após lida, se ~pr~'Vada;
será assinada por todos as present,es, lo' P ,':'

,.l:.~I"o rr"",~~ ,,' ,''-'tA r"C: __ f ,\

-I- !7c,~(LlA. 4(~<t2vf~ i'..,r 1

~. - li ir,

't a~~j,~~h~" ..:; ti
!:i!:~~~& ;1 !tl

~

;a4' .e;:~ ~ -6; t(»' ú H lU
í?J ,/CT'- C/L'- J,;{r'- . ~~.~1:1'1:

,~ '... n~",- 9~ t,: 1[:'1-
~ _v~ JVV'. ~ j:~ 1:/\~rr~...I) t:!
tJ~~IcJc~~,J~194Q: '
(fi - ~ .,.Â.,. ,4.r--~ j'~-++-
:p~C:t~~'u.\ c--~in id'
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1~--,ºd~1~~AJ~~t ~,1~ v :!.uir~i;;
f~ &i1{; ci.. ~' ., '" ;

Jt;;::;~~'
, ~8o..~&~
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: \.?~ ... o' J •
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o Promotor de Justiça ao final firmado, em exerCÍciona Pro~otoria de
Especializado de Fundações, nesta Comarca,' . ":, ,"

.' i,,, .~.

Considerando o requerimentodo,.Presidente da Fundação Nlirrianense, •.. ' \ ,. , ." ': . "

de Educação, Dom Geraldo Lyrio Rocha, pedip,doa áprovação de modificação n,oestatuto
dessa fundação, de modo a adequar-se às deienhinações legais, bem como aos seus nosSOS
objetivos institucionais; !; "i.r ri .J:~

:(

; f
Considerando que, conforu,1econsiderando que prefaciain a 'ininuta do

novo estatuto foram deliberadas nos termos do Estatuto vigente; ,
. .'.

:~ : ;,

Considerando que há previsão estatutária autorizando a{~o'~ficações e
quer estas não contrariam o fim almejado pelo Instituidor da Fundação; ": It. . .' .~:, .;:~:

.i •.
, .'" I' I

, Considerando-se, ainda, que as propostas de 'modificação foram. "

aprovadas pelo CAOTS; ,..

Considerando, ainda, que referidas modificações estão ~e acprdo com a
lei e preenchem os requisitos descritos na Resolução nO04/84 da Procnt:ado~a Geral de
Justiça do Estado de Minas Gerais; . i;; ,I ..''idli!' ,;,i

RESOLVE:

. ".

'1\

. ' '. _~. ARQUIVAMENTO

.f~, AGV 80573'
,

. ,
.i ;
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PROMOTORIA. DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARIANA ,
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GER AIS . -=,'

.'Deferir o prazo dequíiize üas para que o President~$F~dação adote
as seguintes providências: '. ' -::.

. ,
1. Providencia, no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, à margem do registro a
averbação das modificações propostas, conforme ata de reunião que ~ontém referidas
deliberações, que vão a esta anexada, por mim'rubricadas e carimbadas.

~...
..;... .:. :.~~.,

2. Protoco.le, nesta Promotoria, as certidões,com inteiro teor do registro no Cartório Civil
dé Pessoas Juridicas, contendo a averbaçl':o'queora se determinou,':

I

';
l'i

Mariana.,06 de jUnho de 2008
; ,

.."

I " l, ' 1..

.\;,

; . '1.- •
, ",,; ~.:.. J. :O, ~ ~i.~:):.>~
,:' ", : "," - j' •• ,', '.' ' .' •..';~:T,.'~
...,..,'.:.;:.'i...:.....r .. , •, ; .,:t:;,(.:.::.::i

": i.:.: I :, .~_:'.1..... '. .- '," .. I,: ";!(;.
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Este é o nosso parecer, smj.

Congonhas, 11 de fevereiro de 2016.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 005/2016 - autoriza o Poder Executivo a transferir recursos do FNAS à
Fundacão Marianense de Educacão.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização para transferir recursos do FNAS à Fundação Marianense.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

o projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou seja, a Lei 4.320/64.

A autorização legislativa nos casos de repasse a entidade assistencial, é obrigatória, ex vi da Lei
de Responsabilidade fiscal que diz:

"Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada
por lei específíca, atender às condições estabelecidas na leí de diretrízes orçamentárías
e estar prevísta no orçamento ou em seus créditos adicíonaís.

9 1Q O dísposto no caput aplica-se a toda a admínístração índíreta, ínclusíve
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercícío de suas atribuições
precípuas, as ínstítuíções fínanceíras e o Banco Central do Brasil.

9 2Q Compreende-se íncluída a concessão de empréstímos, fínancíamentos e
refínancíamentos, ínclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a
concessão de subvenções e a partícípação em constítuíção ou aumento de capítal."

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e
declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

o projeto é legal e constitucional.

~

.,
\ .

Adri, no Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
D Comissão de Saúde e Assistência Social
D Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, aos ./2 de .l~~.Qde 2015.
Comissão de Saúde e Assistência Social.

PROJETO DE LEI N" 005/2016 - autoriza o Poder Executivo repassar recursos do FNAS para a
Fundação Marianense de Educação.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre autorização de repasse de recursos do FNAS à
Fundação Marianense.

Os repasses para a Fundação Marianense de Educação acontecem há varIOS anos,
portanto, consideradas ações continuadas e que tais repasses são fundamentais para que a entidade
possa desenvolver as atividades ligadas à assistência às crianças e adolescentes em situação de
risco, encaminhadas pelo Juiz da \Infância e Adolescência, Conselho Tutelar, SEDAS, CMDCA e
FME.

Somos pela aprovação.

Marcos - Presidente
Júlio César - Vice-Presidente
Rodolfo -
Conceição -
José Bernardes -

C:\IC/mg.rm

Rua Padre Antônio Correa. 163. Centro, Con~onhaslMG - (~l) 313 1.1840 - Sile: wwwc:nn;u3conl!onhas nH;"ovhr - E-mail-colll;onhas@camaracongonhasrt1~go\.br



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal, aos :!.~ de ..~.Q de 2016.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

PROJETO DE LEI N" 005/2016 - autoriza o Poder Executivo transferir recursos do FNAS para a
Fundação Marianense de Educação.

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre autorização para transferir recursos do FNAS para a Fundação
Marianense de Educação.

A proposta está em consonância com a legislação que rege a matéria e foi
acompanhada de justificativa, estimativa de impacto orçamentário-financeiro e declaração da
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

Somos favoráveis.

Eduardo - Presidente
Eládio - Vice-Presidente
Rodolfo -
Carlos Afonso -
Sebastião -
José Bernardes -

_ .Carlos-il:fense~--------

CMC/rngml

Rua Padre Antônio Corrêa. 163. Centro, CongonhaslMG - (31) 3731.1840 - $ite: wwwc;lInaracnnl!onhas.l11g I'OV hr - E_mail-congonhas@camaracongonhasmg.goy.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama~1.~~1

~"?ge>náe ~\~s

Câmara de Congonhas, 16 de fevereiro de 2016

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento;
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Lei OS/2016

RELATÓRIO

Versa o presente projeto sobre transferência de recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social para a Fundação Marianense de Educação.

A competência é de iniciativa do Executivo, sendo por ela proposto.
Consta no projeto o impacto orçamentário, bem como declaração de verificação.

O projeto está fundamentado e é legal e constitucional.
Somos favoráveis.

Vereadores

Rodolfo Gonzaga da Silva

José Bernardes de Souza

Adivar Geraldo Barbosa

Sebastião Domingos do Nascimento

Carlos Afonso Magalhães

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Antônio Eládio Duarte

Délcio Geraldo da Mata

Júlio César da Silva

Marcos Rezende Amaro

Conceição Aparecida Penido

Hemerson Ronan Inácio

Assinatura

Rua Padre Anlônio Corrêa. 163, Cf;'rmo, Congonhasfll.1G - (31) 373 [-18-10 - SilC:: ••••..-'" pmarawnl!!m~~ - E.tnail:
congonhas@camaracongonhas.rng.gov_br

mailto:congonhas@camaracongonhas.rng.gov_br


Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO

Exmo.Sr.
Vagner Luiz de Souza
Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do
Regimento Interno 1, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de
tramitação de Urgência Especial aos Projetos de Leis nO 03, 04, 05, 06, 07, 08 e
09/2016.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Cãmara Municipal de Congonhas, 16 de fevereiro de 2016.

Ç)

I Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocação
por escrito da Mesa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

S l' -O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus
objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

S 2' - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento
da sessão, para que se pronunéiem as comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

S 3' - Caso não seja possivel obter-se de imediato o parecer conjunto das comissões
competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Rua Dr. Pacifico Ilomcm Junior, 82. ('cnlro, Congonhasll\lG - (31) 3731-1840 - Sile: WWWLfi.lmalaCOI1l!onh;lS11ll! cllL!:!!:- congollhas@\:amaracongonhasmg_gov.br



Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara de Congonhas, 17 de fevereiro de 2016.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;

Projeto de Lei 005/2016, que autoriza transferência de recursos do FNAS para a Fundação
Marianense.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei nO005/2016 de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo
com a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Rodolfo - Presidente

José Bernardes - Vice Presidente

Adivar -

Sebastião -

Carlos Afonso -

Eduardo -

Eládio -

Rua Padre Antônio Correa, 163, Centro. Congonhasfl.,.IG - (31) 3731-1840 - Sile: \\f\\iW camaracongonhas_tllg,govbr - E-mail
congonhaS@Camaracongonhas.mg,gov,br
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 005/2016.

AUTORIZA AO PODER EXECUTIVO TRANSFERIR
RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL FNAS, PARA A
FUNDAÇÃO MARIANENSE DE EDUCAÇÃO.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2016, a transferir
recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS para a Fundação Marianense
de Educação, inscrita no CNPJ sob n°. 22.390.686-0001/07, situada na Rua Sebastião
Frutuoso da Silva, nO 36, Bairro Nova Cidade, em Congonhas/MG, conforme a seguinte
especificação:

Entidade Valor
Fundação Marianense de Educação

R$32.426,92
Projeto: Casa de Acolhida Institucional Pequeno Profeta Samuel

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos
gestores públicos.

Art. 3° A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as
condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração
Municipal.

Art. 4° Os recursos autorizados nesta Lei somente serão repassados à
entidade beneficiada de acordo com a disponibilidade financeira do Município.

Câmara Municípal de Congonhas, 24 de fevereiro de 2016.

vagner~~za
Presidente da Câmara

- tu?&dB
Eduar~ordeiro Matos'V Secretário !

RU:LDr. Pllcifico Homem Junior, 82. Centro. COl1gonhasl~lG - (31) 3131-18..m - Sih:: W\H~caJ!~~illU:.h! - congonhas@camaraçollgonhas.mg,gov,br
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Valor

" R$32,426,92

, ,

. "

.. -'. i co"
" .
I

Autoriza, ao Pod~r'l Executivo transferir, recurso~ 'dp
Fundo Nadonalde-jAssistência SocÍal- FNAS; par:~)a

.' . ' ~. -- t ,- -" .•

Fundação Marianen~e de Educação. ' , '
" ,

I
, ' .~:

!
Estado de Mihas Gerais, aprovou e ,eu, Prefeito

, ,~ " ,.-: ' ",:':: 'c.
, r,

, Art. l° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercíCio de 2016, a transferir recursos do '
Fundp Nacional de As:jistência.Social -. FNAS para a Fundaç~o Marian~~e de EdlJcaçãô,.inscritá,
no CNPJ sob' nO,22390,686cOOOl/07, situada na Rua Sebastião Frutuoso 'da Silva, n,o 36;:Bairro
Nova Cidade, emCongonhas/MG, confo~\:.jrseguinte especificação:

. . . . ",:~r:.'!;. .•.. {;f'~l. i .

.:' iflÍ~id.a.d~-:~,~~' 1
_._-<l .. / ./" •.••.••.•• '" '.; :

Fundação Marianenséde Ed?é~Ç.~\' ,.,,:"'" ',"~~~;,
• _" • ,t•• :•••" " ~(p:,;.~~,I., ,"', '.. ...• ,. ' .....:;;... _' :

Projeto: Casa de AcolÍúd~lIffi.'t\t1ft:ióÍiáJp.~l,téno,Pio{eta;S~iel
. :~~t..~.f f." .~';=;'. . .....~,~~~~.-~~~.,';L"}~~:

.. ' '.. . . ,f;' e--~,;__~ :'1 ~•• ~ ..A •.•••.1-. '; ••.~ ••••• .!i ~t. ". . .. ,.... ~ ':,'.
, Art. 2° A:forma ~~~,(er.ê~9~~'~.<?c~~s.~~~bl}~p~á,definida~ediáhte a?rese,ntação~o

, plano, de traba!ho e/ou,~ça..;SJ.l?J?p~s~p'e!9r,ç~Qn'.;~J;!-~g~~~?f:c;,~~aq~el~ entidades CUJO objeto esteja
defimdo em estatuto para apiJÍn'oJamento,-dá'1ltu~aodosgç~tores pubhcos, '..;-, {);' '~'~W:7:£(;;,::~~~:~.'i:1~~,.~:~'G/~'"\ :.

Art. 3° A instituição' soM~m~~!~~~iretti?}''ao benefício desta 'lei se as condições de
funcionamento. fórem julgadas satisfãtótiáS~"a'éri.t:égô;daAdmii;llstraçãb Municipal, ,. . :.' . ;~~ . ::.. ",\.:~. ,:,:~:,-,,","', 1 ' - :',,'7' : .' '. '-./'. ;

Art. 4° Os recursos autorizados neS'tà'Lei somente serão repassados à entidade beneficiada
de acordo com a dispcinibilidade financeira do Município, '

A Câmara Municipal de, Congonhas,
: sanciono e promulgo a seguinte Lei:: ' .

'. .. . .- ~..-, '-:/"

CÂMARA'MÍJNICIPAi.'DEéO~Got~IÍAS'
N0 Protocolo ( J;!t g, . ), ",

".Recebidoem'01 de, 03 de'2(}J16
Horário <D] ;'01

_'~,Mb" '
'Assinatu~esporisável ,.,.,'

"
CongoI1has, 24 de fevereiro de 2016,

'4;;;~~s.0~~~
, ',';' , ,,', Prefeito de:Congonhas i ' ' ' ,,'
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